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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
MUNICf PIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: ALMEIDA 
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB O N• 02.488.226/0001-09. CONTRATO Nº: 01.1104/2024. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 16.517,85 (DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 11/04/2024. VIGllNCIA: ATÉ 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA. PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E 
ANTÔNIO FRANCISCO DE SENA ALMEIDA, PELA EMPRESA ALMEIDA REPRESENTAÇÕES E 
COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/ 21. CONTRATADA: COMERCIAL 

CAMPOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N• 37.578.243/0001-11. CONTRATO Nº: 
02.1104/ 2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 89.33 1,50 (OITENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E 
TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 11/04/2024. 
VIGllNCIA: ATÉ 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VERA MENDES E FRANCISCO JAILLSON DA SILVA CAMPOS, PELA EMPRESA 
COMERCIAL CAMPOS LTDA. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N• 40.061.199/0001-82, 
CONTRATO Nº: 03.1104/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 24.70S,30 (VINTE E QUATRO MI L, 

SETESSENTOS E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 11/04/2024. 
VIGllNCIA: ATÉ 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E RAISSA RABELO FERREIRA PELA EMPRESA DIONAL 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/ 21. CONTRATADA; LPS 
DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 48.339.918/0001-96, CONTRATO Nº: 
04.1104/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 18.397,72 (DEZOITO MIL, TREZENTOS E NOVENTA 
E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 11/04/2024. 
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/ 2024. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E LUDIMILE PAZUCH DA SILVA PELA EMPRESA LPS 
DISTRIBUIDORA LTDA. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA; TOP 
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, INSCRITA SOB CNPJ Nº 
48.741.157 /0001/02. CONTRATO Nº: 06.1104/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 88.100.005 
(OITENTA E OITO MIL, CEM REAIS E CINCO CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 11/04/2024. 
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E ANDRE LUCIANO ALVES FARINON PELA EMPRESA TOP 
ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS L TDA. 

1 
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ATADERBGISTRODEP O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01.1504/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 006/2024 

O MUNICÍPIO DEVERA MENDES - PI, inscrito no CNP) sob o n• 01.612.615/0001·31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n• 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 006/2024, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da EMPRESAAGROCOMERCIALGES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 22.011.004/0001·08, sediada na Rua Pedro Schwertz, n• 745, Sala C, Bairro 
Cruzeiro, Cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, CEP:98.789-346, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gilvani Eichelberger dos Santos, inscrito no CPF n• 
024.189.110·80, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n• Lei n• 14.133, de 1' de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n' 006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

U:SULA PRIMEIRA - 0B 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuro Contrato 
é contratação de empresa para fornecimento de material de construção, material elétrico e correlatos para 
atender as necessidades do município de Vera Mendes - PI, conforme especificações do Termo de Referência 
- Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n• 006/2024, constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n' 006/2024, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÃUSULA TERCEIRA- DOS P OS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n• 
006/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 
1 

QTDE 
1 

VALOR 
1 VALORTOTAL UNITÁRIO 

0069 1 SERRA MARMORE TIPO MAQUITAA 1 4 UNO 1 RS418,46 1 RS 1.673,84 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR:R$1.673,84 (um mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos] 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastiio, 780, Centro, CEP: 64568-000, V•ra M•ndes - PI 
Facebook/lnstagram: prefeituradeveramendespi !Telefone: (89) 3458--0043 I E-mail: prefeituradeveramendespl@gmail.com 

1 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

140 Ano XXII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Abril de 2024 • Edição V LI

(Continua na próxima página)

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Un ião, Traba lho e Transparência 

RAZO DE_ VIGINCIADAATA DE_REGISTRO DE_PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for conclufdo no perlodo firmado aci ma, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste Instrumento. 

S.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital. 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da lnadlmplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

ciÃUSIILASEXTA DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e seus anexos. 

CLAUSULA SftiMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUIÚBRIO DA 
Q!/MAO ECONÕMICO•FINANCEIRA 

7.1. Os preços Inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA·E exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu ídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reaj ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substi tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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e USULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRl!Ç~os~ -------

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211 , do Decreto nª 
11.462, de 2023; ou 

8.1.S. Sofrer sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art.156 da Lei nª 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nª 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8 .3.2. A pedido do fornecedor. 

8 .4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.4.1. Comprovar est.ar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8 .S. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (qui nze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, ava li ação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8 .6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 
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8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na Imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

6.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extint.a. automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÃUSULA NONA - DAS OBRIGA OES DA BENEFIC RIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no ed ital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa respo nsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a conta r da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.S. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vlcios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10,1.4 . Notificar o fornecedor de qualquer Irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10,1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. C USULA D □MA PRIMEIRA - DA UTILIZA O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÕR O 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame lkitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, Indique os passiveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11,4 . O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do nómero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
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eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias 
contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

iCLÃUSULA D IMA SEGUNDA - DAS SANt~O:;;ss:;:AD;;;:M~~N;;tSTRA:";"°;;;nv';':~~AS:;::::::::::::::::::::::::: 

12.1. As observâncias quanto as sanções admJnlstratlvas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei ng 14.133/2021. 

USULA. D MA TERCEIRA - DAS DISPOSI ES FI 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o qu e 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conntto, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjud icação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Tenno de Referência - Anexo Ido Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confom1e decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3, Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n11 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsldlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n11 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

iCLÃUSULAD IMA!2UARTA- DOFORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
lta.inópolls•PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Vera Mendes - PI, 15 de abril de 2024 

CARLOSJOSEOA - •-­
SILVA:«157'0008J -=:-i:GW.11!1 
li 511.V,.__ 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 02,1504/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 006/2024 

O MUNICÍPIO DE VERA MEND ES - PI, inscrito no CNPJ sob o nil 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Ex.mo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nll 005.700.083-28, neste ato denominado 
s implesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N11 006/2024, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convoc.ltório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da EMPRESA ATRJUM INDÚSTRIA 
E COM ~RCIO DE FERRAGENS L TDA, Inscrita no CNPJ sob o n11 46.423.434/0001·03, sediada na Rua Santos 
Dumond, n11 888, Bairro São Cristóvão, Cidade de Erechlm, Estado do Rio Grande do Sul. CEP:99.709.370, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GecianoAntônlo Jagusesld, Inscrito no 
CPF n° 023.361.080•46., atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as consta.ntes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n11 Lei n9 14.133, de 111 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

USULA PRIMEIRA - 0B ETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuro 
Contrato de con tratação de e mpresa para rornedmento de mater ial de construção, mater ial e létrico 
e correlatos para a tender as necessida des do munld pto de Vera Mendes- PI, conforme especificações 
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 006/2024, 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz pa.rte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nt 006/2024, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de 
sua transcrição, obrigando•se as partes em todos os seus termos. 

i:i:ÃUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADO 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n9 

006/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM 1 DESCRICAO 1 QTD 1 UNO 1 Valor Unitário 1 Valor Total 
0082 I PERFIL U 3-X:2 1 80 1 BAR 1 R$154 31 1 RS 12.34480 

0275 1 CAeo PP i;~íI7s7~1~~ RLO 100 1 15 
1 

UNO 
1 

R$ 259,27 
1 

R$ 3.889,05 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 16.233, 85 (dezesseis mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta 
e cinco centavos). 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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DEVJGINCIADAATADEREGISTROD PREÇOS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do ardgo 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de tenno aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

[CLi USULA UJNTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

S.1. Os produtos deverão ser entregues. na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Tenno de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da lnadlmplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

USULASEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos tennos do 
edital da licitação e seus anexos. 

O DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUJ 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusciveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA·E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anua!Jdade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mfnimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier aserdetenninado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29 , do Decreto n11 

11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrersanç:ão prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nR 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Il i ou IV do caput do art. 156 da Lei n11 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidame nte comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.S. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do foto ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

CNPJ: 01.61 2.615/0001 -31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568--000, Vera Mendes - PI 
Facebook/lnstagram: prefeituradeveramendespl !Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail : prefefturadeveramendespl@gmall.com 

1 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

